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SISTEMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO NA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE UBERLÂNDIA NA ÁREA DE EXTENSÃO RURAL, EXTENSÃO COMUNITÁRIA 

E SOCIOLOGIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 
 

Os candidatos devem comparecer à Rua Ceará s/no – Bloco 2D, Sala 2D54 da 
Faculdade de Medicina Veterinária (FAMEV) – Campus Umuarama, no dia 
05/10/2010 às 08h00min, quando iniciará o concurso. O concurso será regido pelo 
edital 060/2010, a Resolução 09/2007 do Conselho Diretor (CONDIR).      
Recomenda-se ao candidato chegar às 07h30min. 
O Concurso Público de Provas e Títulos abrangerá as provas escrita – 100 pontos, 
didática – 100 pontos e apreciação de títulos – 100 pontos. 
 
DIA 05/10/2010 (1o DIA 

 
08h00min 

 

 
- Sorteio do tema para a prova escrita;  

  - Sorteio do tema da prova didática. 

 
  09h30min 

 

 
í   Início da prova escrita 

 
13h30min 

 
   Término da prova escrita 

 
 
Prova Escrita: os critérios de avaliação da prova escrita serão os seguintes: 
conteúdo (70 pontos) e redação (30 pontos) (4a Reunião Ordinária de 2008 do 
Conselho da FAMEV). 
 
DIA 06/10/2010 (2o DIA) 

 
 

08h00min 
 
 

 
  Início da prova didática (tempo de 40 a 50 minutos para cada 

candidato, podendo haver acréscimo de 20 minutos para argüição 
pela banca examinadora).  

 
 
A Prova Didática: será avaliada pelo conteúdo e capacidade do candidato em expor 
seus conhecimentos de maneira clara e organizada para o ensino de alunos de 
graduação. Para isso serão considerados: conteúdo (40 pontos), clareza e 
organização da aula (40), didática (20 pontos) (4a Reunião Ordinária de 2008 do 
Conselho da FAMEV). 
 
Para a prova didática serão colocados a disposição dos candidatos computador e 
projetor multimídia, retroprojetor e projetor de diapositivos (slides), lousa giz e 
apagador, que poderão ser utilizados a critério dos candidatos. 
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DIA 07/10/2009 (3o DIA) 
08h00 • Continuação da prova didática (na dependência da quantidade 

de candidatos inscritos). 
 
 
Apreciação de Títulos: A pontuação será baseada na resolução 09/2007, do 
CONDIR e a valoração dos títulos pelos critérios aprovados pela Unidade 
Acadêmica (3a Reunião Ordinária de 2008 do Conselho da FAMEV). 
 
 
Atenção: conforme estabelecido nos parágrafos 3o e 4o do artigo 13, da Resolução 
09/2007, do CONDIR será considerado desclassificado o candidato que, em 
qualquer uma das provas realizadas, obtiver duas ou mais pontuações inferiores a 
70 ou obtiver média inferior a 70 (obtida pela média aritmética da pontuação 
atribuída pelos examinadores). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


